
DESPACHO DECISÓRIO Nº 001/2026 - PJU/UEL  

 

e-Protocolo nº 25.472.479-3 

ASSUNTO: Parecer Referencial – Prorrogação de Vigência dos Contratos 

Administrativos de Prestação de Serviços e/ou Fornecimentos contínuos   

  

1.  Processo submetido a esta Procuradora Jurídica em 24 de 

fevereiro de 2026; 

  

2.  Aprovo o PARECER REFERENCIAL nº 01/2026 e seus 

anexos para normatizar a prorrogação de vigência dos Contratos Administrativos 

de Prestação de Serviços e/ou Fornecimentos contínuos prevista nos arts. 106 

e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 406 do Decreto Estadual nº 

10.086/2022, da análise jurídica individualizada de regularidade processual, 

tanto na fase interna quanto externa, sob a condição de cumprimento das regras 

dispostas nos anexos do parecer referencial.  

 

3. Solicito à Secretaria da PJU que dê ciência à Pró-Reitoria de 

Administração e Finanças - Diretoria de Material- PROAF/DM e à 

Superintendência do Hospital Universitário para que informem aos setores 

assessorados a edição do parecer referencial acima. 

 

4. Dê-se ciência à Reitoria do presente ato decisório. 

 

5. Inclua-se no sítio eletrônico da UEL, o Parecer Referencial e este 

despacho de aprovação.  

 

6. Após, arquivem-se os autos. 

 

Profa. Dra. Tânia Lobo Muniz 
Procuradora Jurídica 
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